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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE TELECOMUNICAÇÃO 
MÓVEL POR SATÉLITE IRIDIUM, DE ÂMBITO 
DOMÉSTICO 	E 	INTERNACIONAL, 
DENOMINADO SERVIÇO MÓVEL GLOBAL 
POR SATÉLITE NÃO GEOESTACIONÁRIO 
(SMGS), QUE, ENTRE SI, FAZEM A UNIÃO, 
POR INTERMÉDIO DA PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA, E A EMPRESA ONIXSAT 
RASTREAMENTO DE VEÍCULOS LTDA. 

PROCESSO N° 00094.000666/2017-12 

CONTRATO N° 042/2017 

A UNIÃO, por intermédio da Presidência da República, CNPJ n° 00.394.411/0001-09, neste 
ato representada pelo Diretor de Recursos Logísticos da Secretaria de Administração, Senhor 
GIRLEY VIEIRA DAMASCENO, portador da Carteira de Identidade n° 10.037.030 — SSP/MG, e 
do CPF n° 031.843.426-11, de acordo com a competência prevista na Portaria n° 192, de 19/08/2015, 
publicada no Diário Oficial da União em 20/08/2015, doravante designada simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ n° 
05.520.402/0002-11, com sede na Av. Ayrton Senna da Silva , 1055, 14° andar, Sala 1401 — 
Londrina/PR, CEP: 86050-460, telefone n° (43) 3378-3565 / fax n° (43) 3374-3700, neste ato 
representada pelo Senhor ANDERSON DOUGLAS MARTINS, CPF n° 972.056.139-49, daqui por 
diante denominada simplesmente CONTRATADA têm, entre si, acordado os termos deste Contrato, 
objeto do Pregão, na forma eletrônica, n° 033/2017 consoante consta do Processo n° 
00094.000666/2017-12, sujeitando-se as partes integralmente á Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e os Decretos nas. 5.450, de 31 de maio de 
2005 e 8.538, de 6 de outubro de 2015, a IN n°02 SLTI/MP, de 30 de abril de 2008, e suas alterações, 
e a IN SLTI/MP n°02, de 11 de outubro de 2010, e a Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços continuados de telecomunicação móvel por 
satélite Iridium, de âmbito doméstico e internacional, denominado serviço móvel global por satélite 
não geoestacionário (SMGS), para operação nos modos satelital e transmissão de voz e fax que será 
utilizado nas aeronaves EME-190 e A-319 da Presidência da República, conforme especificações 
constantes neste instrumento. 

Subcláusula Única — Vinculam-se ao presente contrato o Edital do Pregão, na forma 
eletrônica, n° 033/2017, bem como a proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte 
integrante deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - São obrigações da CONTRATADA, além de outras assumidas neste Contrato: 

Atender a todas as exigências constantes no Edital do Pregão n° 033/2017 e seus anexos. 

Indicar formalmente um preposto para representa-la na execução do contrato. 
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CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS
CQNTINUADOS 'DE TELECOMUNICACAO
MOVEL POR SATELITE IRIDIUM, DE AMBITO
DOMESTICO E INTERNACIONAL,
DENOMINADO SERYICO MOVEL GLOBAL
POR SATELITE NAO GEOESTACIONARIO
(SMGS), QUE, ENTRE S1, FAZEM_A UNIAO,
POR INTERMEDIO DA PRESIDENCIA DA
REPUBLICA, E A EMPRESA ONIXSAT
RASTREAMENTO DE VE1CULOS LTDA.

PROCESSO N° 00094.000666/2017-12

CONTRATO N” 042/2017

A UNIAO, por intermédio da Presidéncia da Repfiblica, CNPJ n" 00.394.41 1/0001-09, neste
ato representada pelo Diretor dc Recursos Logisticos da Sccretaria de Administragrfio, Scnhor
GIRLEY VIEIRA DAMASCENO, ponador da Caneira dc Identidade n" 10.037.030 — SSP/MG. e
do CPF n° 03 1 .843.426-I 1, dc acordo com a competéncia prevista na Portaria n° 192, de 19/08/2015,
publicada no Diério Oficial da Unifio e1n 20/08/2015, doravante designada simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa ONIXSAT RASTREAMENTO DE VE1CULOS LTDA, CNPJ n“
05.520402/0002-1 I, com sede na Av. Ayrton Senna da Silva , 1055, 14° andar, Sala 1401 —
Londrina/PR, CEP: 86050-460, telefonc n“ (43) 3378-3565 / fax n° (43) 3374-3700, ncste ato
reprcsentada pelo Senhor ANDERSON DOUGLAS MARTINS, CPF n" 972056.139-49, daqui por
diante denominada simplesmente CONTRATADA tém, entre si, acordado 0s termos deste Comrato,
objeto do Pregfio. na forma eletrénica, n“ 033/2017 consoante consta do Processo n"
00094.000666/2017-12, sujcitando-se as panes integralmentc £1 Lei n° 10.520, dc 17 dejulho de 2002,
a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro dc 2006, c 0s Decretos n“s. 5.450, dc 31 de maio dc
2005 e 8.538, de 6 de outubro de 2015, a IN n" 02 SLT1/MP, dc 30 de abril de 2008, e suas alteraqées,
e a IN SLTI/MP n° 02, de 11 dc outubro dc 2010, e a Lci n" 8.666. dc 21 dcjunho dc 1993, c suas
alteraqées, mediante as cléusulas e condiqées seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

O prcsente Contrato tcm por objcto a prcstagfio dc scrvi¢os continuados de tclecomunicaqio mével por
satélite Iridium. dc zimbito doméstico e intcmacional. denominado servigo mévcl global por satélite
nfio gcoestacionairio (SMGS), para operagzfio nos modos satclital e transmissfio de v02 c fax quc seré
utilizado nas aeronaves EMB-190 e A-319 da Presidéncia da Repliblica. conforme espccifica¢6cs
constantes neste instrumento.

Subcléusula Unica — Vinculam-se ao presenle contrato 0 Edital do Pregfio, na forma
eletrénica, n° 033/2017. bem como a proposta da CONTRATADA, os quais constituem pane
integrante deste instrumento, independentemente de sua transcriqnio.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACDES DAS PARTES

1 - S50 obrigaqées da CONTRATADA, além dc outras assumidas nests Contrato:

1) Atender a todas as exigéncias constantcs no Edital do Pregéo n“ 033/2017 e seus anexos.

2) lndicar formalmente um preposto para reprcsenta-Ia na execu¢5o do contrato. 6%)
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

Acatar orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão, na forma 
eletrônica, n°033/2017. 

Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência — Anexo I do edital e de 
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência — Anexo 1 do edital e em sua proposta. 

Fornecer atendimento comercial de qualidade, disponibilizando um Gerente de Contas e um SAC 
eficiente com facilidade de acesso, capaz de registrar solicitações, habilitação, desligamento, 
manutenção e prover informações diversas sobre a utilização do serviço. 

Fornecer cobertura necessária com alcance em todo globo terrestre. 

Informar sobre possíveis "áreas de sombra" e condições de indisponibilidade. 

Emitir fatura mensal contendo o consumo detalhado das chamadas e valores de assinatura a qual 
deverá ser entregue diretamente ao Gestor do Contrato, com antecedência mínima de 10 (dez) dias do 
seu vencimento. 

Fornecer serviço técnico de qualidade, proporcionando ao usuário uma percepção de bom serviço 
relativo ao nível de sinal local, tempo de retenção de chamada, facilidade no complemento das 
chamadas, áudio sem distorção ou interferências e de tecnologia e modelo atualizados. 

Cumprir os prazos estipulados no contrato, bem como de sua proposta comercial. 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo responsável pela fiscalização do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 
CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além 
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
CONTRATANTE. 

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração. 

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à 
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
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3) Acatar orientaeoes da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalizaeao,
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamaeoes fonnuladas.

4) lvlanter, durante toda a execueao do conlrato. em compatibilidade com as obrigaeoes por ele
assunndas, todas as condieoes de habilitaeao e qualificaeao exigidas no Edital do Pregao, na forma
eletromca, n“ 033/2017.

5) Executar os servieos conforme especificaeoes do Termo de Referéncia — Anexo 1 do edital e de
sua proposta, com a alocaeio dos empregados necessaries ao perfeito cumprimento das cléusulas
contratuais, alem_de fornecer os matenais e equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, na
qualidade e quantidade especificadas no Tenno de Refcréncia — Anexo 1 do edital e em sua proposta.

6) Fomecer atendimento comercial de qualidade, disponibilizando um Gerente de Contas e um SAC
eficiente com facilidade de acesso, capaz de registrar solicitaeoes. habilitaeao, desligamento,
manuteneao e prover informaeocs diversas sobre a utilizaeao do servieo.

7) Fornecer cobertura necessaria com alcance em todo globo terrestre.

8) lnformar sobre possiveis “areas de sombra” e condieoes de indisponibilidade.

9) Emitir fatura mensal contendo o consumo detalhado das chamadas e valores de assinatura a qual
devera ser entregue dlretamente ao Gestor do Contrato, com antecedéncia minima de 10 (dez) dias do
seu vencimento.
10) Fomecer sen/ieo técnico dc qualidade, proporcionando ao usuario uma percepeao de bom servieo
relativo ao nivel de sinal local, tempo de reteneao de chamada, facilidade no complememo das
chamadas, audio sem distorqao ou interferéncias e de tecnologia e modelo atualizados.

11) Cumprir os prazos estipulados no contrato, bem como de sua proposta comercial.
12) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo responsavel pcla fiscalizaeao do contrato, os servieos efetuados em que se verificarem vicios,
defeitos ou incorreeoes resultantes da execueao ou dos materiais empregados.

13) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da exccueao do objeto, de aeordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), ficando a
CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos :31 Contratada, 0 valor correspondente aos danos sofridos.

14) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos basicos dos sen/ioos a serem exccutados.
em conformidade com as normas e determinaeocs em vigor.

15) Aprescntar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de cracha. além
dc prové-los com os Equipamentos de Proteeao lridividual - EP1, quando for 0 caso.

16) Responsabilizar-se por todas as obrigaeoes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as
demais previstas na legislaefio especifica, cuja inadimpléncia nao transfere responsabilidadc a
CONTRATANTE.

17) lnstruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as normas internas da Administraeao.

18) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas. alertando-os a nao
executar atividades nao abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar a
CONTRATANTE toda e qualquer ocorréncia neste sentido, a fim de evitar desvio de funeao.
19) Relatar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestaeao
dos servieos.
20) N50 permitir a utilizaeao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condieao de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizaeao do trabalho do menor dc dczoito
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

21) Guardar sigilo sobre todas as informaeoes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato.
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
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Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE, em 
decorrência da execução do serviço, incluindo-se danos causados a terceiros, a que título for. 

Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto do 
Termo de Referência — Anexo I do edital, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam independentemente de solicitação. 

Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do 
objeto da licitação. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 1° do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

Disponibilizar ao gestor do contrato, sempre que necessário, as informações sobre a utilização dos 
serviços até a data de interesse; 

Suspender temporariamente o serviço prestado, quando formalmente solicitado pelo gestor do 
contrato; 

Possuir durante toda a vigência do contrato, concessão/autorização da ANATEL para prestação 
dos serviços objeto do Termo de Referência — Anexo I do edital. 

Subciáusula Única — A associação da Contratada com outrem, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação deverão ser comunicadas à CONTRATANTE e só serão admitidas quando apresentada 
documentação comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências e não afetem a boa execução do 
Contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a todas as exigências de 
habilitação previstas no edital. 

II - São obrigações da CONTRATANTE, além de outras assumidas neste Contrato: 

Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do 
serviço. 

Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante ou preposto da CONTRATADA. 

Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências do contrato. 

Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 
contrato, fixando prazo para a sua correção. 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições, preços e prazos pactuados. 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
CONTRATADA. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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22) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuizos causados a CONTRATANTE cm
decorrencla da execuqao do servloo. mcluindo-se danos causados a terceiros, a quc titulo for.

23) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra infomwaofio acerca das atividades objeto do
Termo de Referéncia — Anexo I do edital, sem prévia autorizaeao da CONTRATANTE.

24) Prestar esclarecimcntos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a
envolvam independentemente de solicitaoao.

25) Deter instalaooes. aparelhamento e pcssoal técnico adequados e disponiveis para a realizaoao do
objeto da licitaoao.

26) Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementa-los, caso 0 previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatorio
para 0 atendimento ao objeto da licitagfio, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § 1“ do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
27) Disponibilizar ao gestor do contrato. sempre quc necessario, as informaooes sobre a utilizaoao dos
servleos até a data dc interesse;
28) Suspender temporariamente o servieo prestado, quando formalmente solicitado pelo gestor do
contrato;

29) Possuir durante toda a vigéncia do contrato, concessao/autorizaeao da ANATEL para prestaeao
dos servroos Ob]€l0 do Termo de Referéncia — Anexo I do edital.

Subclausula Unica — A associaoao da Contratada com outrem, bem como a fusao, cisao ou
incorporaeao deverao ser comunicadas a CONTRATANTE e so serfio admitidas quando apresentada
documentaoao comprobatoria que justifique quaisquer das ocorréncias e nao afetem a boa cxecuoao do
Contrato, sendo essencial para tanto quc a nova empresa comprove atender a todas as cxigéncias dc
habilitaoao previstas no edital.

ll - S50 obrigaeoes da CONTRATANTE, além de outras assumidas nestc Contrato:

1) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA as suas dependéncias para a execuofio do
servreo.

2) Prestar as informaooes e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante ou preposto da CONTRATADA.

3) Efetuar o pagamento devido pela execueao do objeto, desde que cumpridas todas as formalidades
e exigéncias do contrato.

4) Comunicar oficialmente a CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do
contrato, fixando prazo para a sua correoao.

5) Exigir o cumprimento de todas as obrigaooes assumidas pcla CONTRATADA, dc acordo com as
clausulas contratuais e os termos dc sua proposta.
6) Exercer 0 acompanhamento e a fiscalizaoiio dos scrvieos, por servidor especialmente designado,
anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia, més e ano, bem como o nomc dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade competente
para as providéncias cabiveis.
7) Efetuar o pagamento a CONTRATADA nas condioocs, preeos e prazos pactuados.
8) Efetuar as retenooes tributarias devidas sobre 0 valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
CONTRATADA.
9) A Administraofio nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados a cxecuoao do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorréncia de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

3
Processo n" 00094000666/2017-12

25%



1 

á 

- 
' ter. 	 e,  il. 

' 
. 'Lm 

ll

-
ifiIi

I__J__'

__I
illI__‘I___J‘1|_If-1"_rI-1‘J.n‘JI‘Hi.-IIIIIIJId.‘_|_|q|__I14I

IIJII

_r___ I

__

cII
_

__ ____

Fq‘ ._r

-3.5.‘_"L

I' I*

|_ __.__

_I Y_|F I__ _I_I III__|L___IIII_._.

L|_____I__I_II_IJlm-I___ I_I

I___|l_._'.__|lH’__rJ_l_rITn_I!-"J.-_J_:+|1_L__|%IIIrI I- _____ I‘III_"I__|__fi|_____fi____"_;_*r____|EilI_ lT_‘I-_K ._|4!fT1__

L_TJr-‘

IJ‘



tt Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE designará um ou mais representantes para exercer a fiscalização do contrato 
resultante desta licitação que registrará todas as ocorrências, deficiências em relatório, cuja cópia será 
encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no art. 67 
da Lei n° 8.666/93. 

Subcláusula Primeira — O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato 
consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato. 

Subcláusula Segunda - O representante da CONTRATANTE deverá comunicar à 
CONTRATADA por escrito, quanto à Política de Segurança da Informação da Secretaria de 
Administração e suas normas complementares, para ciência e para que se responsabilize por todas as 
providências e deveres estabelecidos. 

Subcláusula Terceira — A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em 
nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à 
execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

O serviço deve apresentar disponibilidade ininterrupta, isto é, de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 
(sete) dias por semana, como cobertura mundial, respeitadas as áreas de não cobertura dos satélites do 
sistema Iridium, e deve permitir a transmissão de voz e fax, conforme especificações constantes neste 
documento. 

Subcláusula Primeira — O serviço será utilizado nas aeronaves EMB-190 e A-319 da 
Presidência da República e o dispêndio mensal dependerá da real utilização do serviço. 

Subcláusula Segunda — A execução dos serviços será iniciada logo após a conclusão da 
configuração das aeronaves pela CONTRATADA. 

A habilitação do serviço deve ser de acordo com o plano contratado. A CONTRATADA 
homologará as linhas telefônicas, sem nenhum custo de aquisição, habilitação ou taxa de serviço para 
ativação das mesmas. 

Não deverá haver cobrança por recebimento de chamadas. 

Deverá ser apresentada urna tabela de preços para todas as possíveis chamadas telefônicas. 

O plano proposto não deve apresentar preços diferenciados para minutos excedentes do plano 
contratado. 

A CONTRATADA deverá fornecer Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC) e Suporte Técnico 
operante em Português (brasileiro) 24 horas por dia, nos 7 (sete) dias da semana. 

Subcláusula Terceira — Os serviços serão recebidos provisoriamente por responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

Subcláusula Quarta — Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo responsável pela fiscalização do contrato, às 
custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

Subcláusula Quinta — Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviçoieei  
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CLAUSULA TERCEIRA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACAO

A ClONTRATA_Nil"E~designara_um ou mais representantes para exercer a fiscalizaeao do contrato
resu tanrr; cglesta lrcitaoao quc registrara todas as ocorrenclas, deficiéncias em relatorio, cuja copia sera
cncamr a a a contratada, 0l'J_]6IlV3I1dO a lmediata correoao das nregulandades apontadas. adotando as
providéncias necessérias ao fiel cumprimento das clausulas comratuais, conforme 0 disposto no an. 67
da Lei n° 8.666/93.

. Subclausnla Primeira — O acompanhamcnto c a fiscalizaoao da execuofio do contrato
consistern na venficaoao da conformldade da prestagao dos serv1<;os e da alocaeao dos recursos
necessarios, de forma a assegurar o perfeito cumpnmento do contrato.

Subclausula Segunda - O rcpresentante da CONTRATANTE devera comunicar a
COl\lTRATADA por escrito, quanto a Politica de Scguranoa da lnformaoao da Secretaria dc
Admrmstraoao e suas normas complementares_ para ciéncia e para que se responsabilize por todas as
providéncias e deveres estabelecidos.

Snbcléusula Teroeira — A existéncia e a atuaoao da fiscalizaoao pela CONTRATANTE em
nada restnnge a responsabllidade, finica, integral e exclusiva da CONTRATADA no que conceme 21
execueao do Ob_]6tO contratado.

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIQOES DE EXECUCAO
O servieo deve apresentar disponibilidade ininterrupta, isto é. dc 24 (vintc c quatro) horas por dia. 7
(setc) dlas por semana, como cobenura mundial, respeitadas as areas de nao cobertura dos satélitcs do
sistema Iridium, e deve permitir a transmissao de voz e fax, conformc especificaooes constantes ncstc
documento.

Subclausula Primeira — O servioo sera utilizado nas aeronavcs EMB-190 c A-319 da
Presidéncia da Repilblica e o dispéndio mensal dependera da real utilizaeao do serviqo.

Subclausula Segunda — A execueao dos servieos sera iniciada logo apos a conclusao da
configuraeao das aeronaves pela CONTRATADA.
1) A habilitaoao do servioo deve ser de acordo com o plano contratado. A CONTRATADA
homologara as linhas telcfonicas, sem nenhum custo dc aquisigfio, habilitaeao ou taxa dc servieo para
ativaoao das mesmas.

2) Nao devera haver cobranoa por rccebimento de chamadas.

3) Devera ser apresentada uma tabela de preoos para todas as possivcis chamadas telefonicas.

4) O plano proposto nao deve apresentar preoos diferenciados para minutos cxcedentcs do plano
contratado.
5) A CONTRATADA devera fornecer Servigo de Atendimento ao Cliente (SAC) e Suporte Técnico
operante em Portugués (brasileiro) 24 horas por dia. nos 7 (scte) dias da semana.

Subclausula Terceira — Os servioos serao recebidos provisoriamente por responsavel pelo
acompanhamento e fiscalizaoao do contrato, para efeito dc posterior verificaeao dc sua conformidade
com as especificaqoes constantes no Termo de Referéncia e na proposta.

Subclausula Quarta — Os servieos poderao ser rejcitados, no todo ou em pane, quando em
desacordo com as especificaeoes constantes no Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituidos no prazo fixado pelo responsavel pela fiscalizaoao do contrato. as
custas da CONTRATADA, sem prej uizo da aplicaoao dc penalidades.

Subclausula Quinta — Os servioos serao reccbidos definitivamcntc no prazo dc 30 (trinta)
dias, contados do recebimento provisorio, apos a verificaqao da qualidade e quantidade do servioo0£ 7
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executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante Termo de Recebimento 
Definitivo. 

Subcláusula Sexta — Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

Subcláusula Sétima — O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

Subcláusula Oitava — A garantia dos serviços será de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar 
da assinatura do termo de recebimento definitivo. 

Subcláusula Nona — A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em 
desacordo com o contrato. 

Subcláusula Décima — Demais condições deverão ser observadas nas disposições constantes 
dos Itens 3 e 4 do Termo de Referência — Anexo I do Edital do Pregão, na forma eletrônica n° 
033/2017. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pela contratada, que 
deverá conter o detalhamento dos serviços efetivamente prestados, e será creditado em nome da 
contratada por meio de ordem bancária em conta corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as 
condições estabelecidas neste edital, no prazo de até 30 (trinta) dias, a partir da data final do período 
de adimplemento, mediante apresentação, aceitação e atesto do gestor do contrato nos documentos 
hábeis de cobrança. 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(RS) 

PREÇO 
MENSAL 

OU) 

PREÇO 
TOTAL 

(RS) 

1 
Assinatura mensal do serviço 
SGMS 	sem 	franquia 	de 
minutos. 

6 172,04 1.032,24 12.386,88 

2 
Minuto utilizado (comunicação 
de voz) 

625 3,80 2.375,00 28.500,00 

3 
Minuto utilizado (comunicação 
de 	voz 	para 	outras 	redes 
satelitais) 

30 34,12 1.023,60 12.283,20 

4 Transmissão e recepção de Fax 30 3,31 99,30 1.191,60 

PREVISÃO MENSAL PARA 03 (TRÊS) AERONAVES 4.530,14 

PREVISÃO ANUAL PARA 03 (TRÊS) AERONAVES 54.361,68 

Subcláusula Primeira — O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem 
bancária, será realizado desde que a CONTRATADA efetue cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

Subcláusula Segunda - Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a 
CONTRATADA deverá fazer constar da nota fiscal correspondente, emitida, sem rasura, em letradi  
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executado c materiais empregados. com a consequente aceitagfio mediante Termo de Rccebimento
Definitivo.

Subclausula Sexta — Na hipotese de a verificaqfio a que se refere 0 subitcm anterior n50 ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-é como realizada, consumando-se 0 recebimento
definmvo no dia do esgotamento do prazo.

Snocléusula Sétima — O recebimento provisorio ou definitivo do objeto nio exclui a
I'€Sp0I‘lS2lb1|ld£1d6 da CONTRATADA pelos prejuizos resultantes da incorreta execucgfio do contrato.

Subcléusula Oitava — A garantia dos servioos scré dc, no minimo, l2 (doze) meses, a contar
da assmatura do termo de recebimento definitivo.

Subcléusula Nona — A Administraofio rejeitara, no todo ou em pane, o serviqo executado em
desacordo com o contrato.

Subcléusula Décima — Demais condiqoes deverfio ser observadas nas disposiqocs constantcs
dos ltens 3 c 4 do Termo de Referéncia — Anexo I do Edital do Prcgéo, na forma clctronica n"
033/2017.

CLAUSULA QUINTA — DO PRECO E DO PAGAMENTO

O pagamento seré efetuado mediante a apresentagzfio dc Nota Fiscal ou da Fatura pcla contratada, que
devera conter 0 detalhamento dos serviqos efetivamente prestados. e seré creditado em nome da
contratada por meio de ordem bancaria em conta corrente por ela indicada, uma vez satisfcitas as
condigoes estabelecidas neste edital, no prazo de até 30 (trinta) dias. a partir da data final do periodo
dc adimplemcnto, mediante apresentaofio, accitagfio e atesto do gcstor do contrato nos documentos
hzibcis dc cobranga.

‘y E - "3 mmgo PRECO PRECO
A E.SP}§5ClEICACAO (Rs) 3 (Rs)D “M5405 QUANTIDADE uNrrAmo MENSAL 3T0TAL

0 l (R5)
Assinatura mensal do serviqo

1 SGMS sem franquia do 6
minutos.

172.04 l.032,24 l2.386,88

Minuto utilizado (comunicagao 625 3,80
2 de voz)

2.375,00 28.500,00

Minuto utilizado (comunicaqfio
3 de voz para outras redes 30

satelitais)
34,12 l.023,60 l2.283,20

4 Transmissfio e recepofio dc Fax 30 3,31 99,30 l.l9l,60

PREVISAO PARA 03 (TRES) AERONAVES
‘,3 ' ~ 4 ‘ _ l

. 4530,14

P1u~:v1sAo PARA 03- cmizs) Annomvns 54.36l,68

Subcléusula Primeira - O pagamento, mediante a emissao de qualquer modalidadc dc ordem
bancéria, sera realizado dcsde que a CONTRATADA ctctue cobranga dc f0r1na_ a permltlr o
cumprimento das cxigéncias legais. principalmente no que se refere as rctcngoes tnbutanas.

Subclziusula Segunda - Para execuoao do pagamento de qne' trala csta Claiusula, a
CONTRATADA devera fazer constar da nota fiscal correspondents, emmda, sem rasura. em lctra
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bem legível, em nome da Secretaria de Administração da Presidência da República, CNPJ n° 
00.394.411/0001-09, o nome do banco, o número da sua conta bancária e da respectiva agência. 

Subcláusula Terceira — Os pagamentos deconeutes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos 
do art. 50, § 3°, da Lei n°8.666, de 1993. 

Subcláusula Quarta — Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, 
deverá fazer constar no corpo do documento fiscal, ou no campo destinado às informações 
complementares, a expressão: 

"DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL". 

Subcláusula Quinta — A nota fiscal/fatura correspondente deverá ser entregue pela 
CONTRATADA diretamente ao gestor deste Contrato, que somente atestará e liberará para 
pagamento, quando cumpridas todas as condições pactuadas. 

Subcláusula Sexta — Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, ela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que sejam 
providenciadas as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentaç'ão do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para 
a CONTRATANTE. 

Subcláusula Sétima — No caso de eventual atraso de pagamento, mediante pedido da 
CONTRATADA, desde que ela não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido será 
atualizado financeiramente, ficando convencionado que o índice de compensação financeira devido 
será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = IxNx VI', onde: 

EM 	= 	Encargos Moratórios; 

Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VI' 	Valor da parcela a ser paga; 

Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

(TX) 	 I = (6/100) I = 0,00016438 

365 	 365 

TX 	 Percentual da taxa anual = 6% 

Subcláusula Oitava — A compensação financeira, no caso de atraso considerado, será incluída 
na nota fiscal/fatura seguinte ao da ocorrência. 

Subcláusula Nona — Para o pagamento a CONTRATANTE realizará consulta prévia quanto 
à Regularidade Trabalhista (Certidão Negativa de Débito Trabalhista ou Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa) e ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores — SICAF, quanto à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal Federal (Receita 
Federal do Brasil (certidão conjunta), FGTS e INSS), Regularidade Fiscal Estadual/Municipal 
(Receita Estadual/Distrital e Receita Municipal) e Qualificação econômico-Financeira (índices 
Calculados: SG, LG e LC), para verificar a manutenção das condições de habilitação, podendo ser 
consultados nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constituindo meio legal 
de prova. 
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bem legivel, em nome da Secretaria de Administracao da Presidéncia da Repilblica, CNPJ n“
00.39441 1/0001-09, 0 nome do banco, o mimero da sua conta bancaria e da respectiva agéncia.

Subclauspla Terceira —' Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores nao
ultrapassem 0 hmite de que trata 0 inclso II do art. 24 da Lei 8.666 de 1993 deverao ser efetuados no
prazo de até 5 (cinco) dias Liteis, contados da data da apresentacad da Nota,Fiscal/Fatura, nos termos
do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666. de 1993.

Subcléusula Quarta 4 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema lntegrado de
Paganiento dc Impostos e Contribuicoes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIM PLES,
devera fazer constar no corpo do documento fiscal, ou no carnpo destinado as informacoes
complementares, a expressao:

“DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL”.

Subclausula Quinta — A nota fiscal/fatura correspondente devera ser entregue pela
CONTRATADA diretamente ao gestor deste Contrato, que somente atestara e liberara para
pagamento, quando cumpridas todas as condicoes pactuadas.

Subclausula Sexta — Havendo erro na nota fiscal ou circunsténcia que impeca a liquidacao da
despesa, ela sera devolvida a CONTRATADA e o pagamento ficara pendente até que sejam
provldencladas as medidas saneadoras. Nessa hipotesc, 0 prazo para pagamento iniciar-se-a apos a
regularizacao da situacao ou reapresentacao do documento fiscal, nao acarretando qualquer onus para
a CONTRATANTE.

Subclausula Sétima — No caso dc eventual atraso de pagamento, mediante pedido da
CONTRATADA, desde quc ela nao tenha concorrido de alguma fonna para tanto, o valor devido sera
atualizado financeiramente_ ficando convencionado que o indice de compcnsacao financeira devido
sera calculado mediante a aplicacao da seguinte formula:

EM = lx N X VP, ondez

EM = Encargos Moratorios;
N = Nfimero de dias entre a data prevista para 0 pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = lndice de compensacao financeira = 0,000l6438, assim apurado:

I = (Q) l = (_6/in l= 0,0()Ol6438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

Subcléusula Oitava — A compensacao financeira, no caso dc atraso considerado. sera incluida
na nota fiscal/fatura seguinte ao da ocorréncia.

Subclausula Nona — Para o pagamento a CONTRATANTE rcalizara consulta prévia quanto
£1 Regularidade Trabalhista (Certidfio Negativa de Débito Trabalhista ou Certidfio Positiva de
Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa) e ao Sistema dc Cadastramento Unificado de
Fomecedores — SICAF, quanto a Habilitacfio Juridica, Regularidade Fiscal Federal (Receita
Federal do Brasil (cerfidfio conjunta), FGTS e INSS), Regularidade Fiscal Estadual/Muinicipal
(Receita Estadual/Distrital e Receita Municipal) e Qualificacao econémico-Financeira (Indices
Calculadosz SG, LG e LC), para verificar a manutencao das condicoes dc habilitacao. podendo ser
consultados nos sitios oficiais de orgfios e entidades emissores de certidoes, constituindo meio legal
de prova. 6%
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

Subcláusula Décima — Constatada a situação de irregularidade junto ao SICAF, a 
CONTRATADA será notificada, por escrito, para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, sob pena de rescisão contratual. 

Subcláusula Décima Primeira — O prazo estipulado poderá ser prorrogado, por igual período, 
a critério da Administração. 

Subcláusula Décima Segunda — Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser 
comunicada à CONTRATANTE, por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da 
CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação. 

Subcláusula Décima Terceira — O pagamento efetuado pela CONTRATANTE não isenta a 
CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades assumidas. 

Subcláusula Décima Quarta — A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste 
contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do inciso II da art. 57 da Lei n° 
8.666/93, mediante celebração de termo aditivo, até um total de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTE 
Os preços contratados poderão ser reajustados em decorrência de autorização da ANATEL, 
mediante aplicação dos índices ou percentuais divulgados por esta. Na hipótese de inexistência de 
índice oficial, para o reajuste do preço dos serviços será aplicado o índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a contar da 
data da apresentação da proposta, ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, sendo que a anualidade 
será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste, utilizando-se a variação 
do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), medido mensalmente pelo IBGE 
(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), acumulado em 12 (doze) meses, com base na seguinte 
fórmula: 

R= Vxl—lo, onde: 
Io 

R 	= 	Valor do reajuste procurado; 

V 	= 	Valor contratual do serviço a ser reajustado; 

Índice relativo à data do reajuste; 

Io 	= 	índice inicial — refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta na licitação. 

Subcláusula Única — Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto, ou de 
qualquer forma não possa ser mais utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor, ou em sua ausência por acordo entre as partes de novo 
índice oficial. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários ao atendimento das despesas estimadas para a contratação, no valor de R$ 
54.361,68 (cinquenta e quatro mil trezentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos), 
correrão à conta do PTRES: 085454, ND: 339039 e Nota de Empenho: 2017NE802378. 	Z4b7 
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CON Subclausula 'Déci_ma — Constatada a situaeéo dc irregularidade junto ao SICAF, a
_TRATADA sera notificada, por escrito, para que no prazo de 05 (cinco) dias uteis regularize

sua situaeao ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, sob pena de rescisao contratual.
~ ' .Subcléus.ul_a Décima Primeira — O prazo estipulado podera ser prorrogado. por igual periodo,

a criterio da Administraeao.
_Subclausula Décima Segunda — 'Qualquer alteracao nos dados bancarios devera ser

comumcada a CONTRATANTE, por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da
CONTRATADA os pl'€_]LllZOS decorrentes de pagamentos incorretos devido a falta de informacao.

Subclausula Décima.Terceira — O pagamento efetuado pela CONTRATANTE nao isenta a
CONTRATADA de suas obrigacoes e responsabilidades assumidas.

Subclausula Déeima Quarta — A CONTRATANTE podera deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizacoes devidas pela CONTRATADA, nos tennos destc
contrato.

CLAUSULA SEXTA I DA VIGFINCIA
O presente Contrato tera vigéncia de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por tguais e sucessivos periodos, nos termos do inciso II da art. 57 da Lei n°
8.666/93, mediante celebraeao de termo aditivo, até um total de 60 (sessenta) meses.

CLAUSULA SETIMA I no REAJUSTE
Os preoos contratados poderao ser reajustados em decorréncia de autorizacio da ANATEL,
mediante aplicacfio dos indices ou percentuais divulgados por esta. Na hipotese de inexisténcia de
lndice oficial, para o reajuste do preco dos servicos sera aplicado 0 lndice Nacional de Precos ao
Consumidor Amplo - LPCA, desde que observado o interregno minimo de 12 (doze) meses, a contar da
data da apresentacao da proposta, ou nos reajustes subsequentes ao primeiro_ sendo que a anualidade
sera contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao ultimo reajuste, utilizando-se a variaeao
do lndice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo (IPCA), mcdido mensalmente pelo IBGE
(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica), acumulado em I2 (doze) meses, com base na seguinte
formula:

R = V x ig, ondc:
lo

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual do servico a ser reaj ustado;

I = lndice relativo a data do reajuste;

lo = lndice inicial — refere-se ao indice de custos ou dc preeos correspondente a data fixada
para entrega da proposta na licitacao.

Subclausula Unica — Caso o lndice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto, ou de
qualquer forma nao possa ser mais utilizado, sera adotado em substituicfio 0 que vier a ser
determinado pela legislacao entao em vigor, ou em sua auséncia por acordo entre as partcs cle novo
indice oficial.

CLAUSULA OITAVA — DA DOTACAO ORCAMENTARIA

Os recursos necessarios ao atendimento das despesas estimadas para a contratacao, no valor de R$
54.361,68 (cinquenta e quatro mil trezentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos),
correrao a conta do PTRES: 085454, ND: 339039 e Nota de Empenho: 201 7NE802378.
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

Subcláusula Única — A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será 
alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada pela Lei 
Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA NONA — DO AUMENTO E DA SUPRESSÃO 

No interesse da CONTRATANTE o objeto deste Contrato poderá ser suprimido ou aumentado até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no art. 65, §§ 1° e 2°, inciso 
II, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 

Se no decorrer da execução do objeto do presente contrato, ficar comprovada a existência de qualquer 
irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, esta, 
sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação vigente, resguardados os procedimentos legais 
pertinentes, nos termos do Art. 87 da Lei n° 8.666/1993, poderá sofrer as seguintes penalidades: 

advertência; 

multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) por dia de atraso sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

multa compensatória de 10% (dez por cento), sobre o valor da parcela inadimplida, em caso de 
atraso por período superior ao previsto na alínea anterior ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

multa compensatória de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da contratação, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; e 

multa compensatória de 5% (cinco por cento), sobre o valor total da contratação, quando for 
constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista o Termo de Referência, ressalvadas 
aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas sanções específicas. 

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Contratante 
por prazo de até 02 (dois) anos. 

Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

Atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 
incisos I e II do art. 78 da Lei n°8.666, de 1993. 

Subcláusula Primeira - Comete infração administrativa, nos termos da Lei 	 n° 
10.520, de 2002 e do Decreto n.° 5.450, de 2005, a CONTRATADA que: 

deixar de entregar documentação exigida no edital; 

apresentar documentação falsa; 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

não mantiver a proposta; 

falhar na execução do contrato; 

fraudar na execução do contrato; 

fizer declaração falsa; 

comportar-se de modo inidõneo; 
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Subclausula Umca — A despesa para os excrcicios subsequentes, quando for 0 caso, scra
alocada a dotaoao oroamentaria prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada pela Lei
OI'Q8.I'fl6I1[8I'lEl Anual.

CLAUSULA NONA — DO AUMENTO E DA SUPRESSAO

N0 interesse sia CQNTRATANTE 0 objeto deste Contrato podcra ser suprimido ou aumentado até 0
limite de 25/0 (vinte e CIHCO por cento) do valor inicial atualizado da contrataqao, facultada a
supressfio além dessc limite, por acordo entre as panes, conformc disposto no art. 65, §§ 1“ e 2“, inciso
II, da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANCOES
Se no decorrer da execugtfio do objeto do presente contrato, ficar comprovada a existéncia de qualquer
irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, esta,
sem_preJuizo das demais sanqoes previstas na lcgislaqao vigente, resguardados os procedimentos legais
pemnentes, nos tennos do Art. 87 da Lei n° 8.666/1993, poderé sofrer as seguintes penalidades:

l) adverténcia;

2) multa dc 0,33% (zero virgula trinta e trés por cento) por dia dc atraso sobre 0 valor da parcela
inadimplida, até 0 limite do 30 (trinta) dias;

3) multa compensatoria de 10% (dez por cento), sobre 0 valor da parcela inadimplida_ em caso de
atraso por periodo superior ao previsto na alinea anterior ou de inexecuqao parcial da obrigaqao
assumida;

4) multa compensaténa de 20% (vinte por cento), sobre 0 valor total da contrataqao, em caso de
inexecuqao total da obrigagao assumida; c

5) multa compensatoria dc 5% (cinco por cento), sobre 0 valor total da contratagao, quando for
constatado o descumprimento dc qualquer obrigagao prevista 0 Termo de Referéncia. rcssalvadas
aquelas obrigaooes para as quais tenham sido fixadas sangoes especificas.

6) Suspensfio temporéria dc participar em licitagao e impedimento dc contratar com a Contratante
por prazo de até 02 (dois) anos.

7) Declaraqfio de inidoneidade para licitar com a Administragtfio Pfiblica, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punigao, ou até que seja promovida a reabilitagao, perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Administragao pelos prejuizos resultantes e apos decorrido 0 prazo da sangao aplicada.

8) Atraso superior a 25 (vintc c cinco) dias autoriza a Conlratantc a promover a rescisao do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforms dispoem os
incisos I e II do art. 78 da Lei n“ 8.666, dc 1993.

Subclausula Primeira - Comete infraeao administrativa, nos lerrnos da Lei n“
10.520. dc 2002 e do Decreto n.° 5.450, dc 2005, a CONTRATADA que:

a) deixar dc entregar documentagao exigida no edital;
b) apresentar documentaeao falsa;
c) ensejar 0 retardamento da execuoio do objcto;
d) nao mantiver a proposta;
e) falhar na exccugao do contrato;
f) fraudar na exccuqfio do contrato;
g) fizer declaraeao falsa;
h) comportar-se de modo inidoneo; CM
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

i) cometer fraude fiscal. 

Subciáusula Segunda — Considera-se não manter a proposta comportamento que implique 
em desistência desmotivada da proposta, não atendimento à convocação para entrega da proposta e 
de documentos de habilitação, não envio de documentos de habilitação originais ou não atendimento 
à diligência do Pregoeiro para análise dos documentos de habilitação, dentre outros. 

Subcláusula Terceira - Considera-se comportamento inictimeo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

Subcláusula Quarta - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 
discriminadas na Subcláusula Primeira ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 

Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 

Subcláusula Quinta - Penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção 
de impedimento. 

Subcláusula Sexta — O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 
condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das 
demais sanções. 

Subcláusula Sétima - A CONTRATANTE poderá conceder uni prazo para que a contratada 
regulariza suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão 
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação. 

Subcláusula Oitava - Quando da rescisão contratual, o representante da CONTRATANTE 
deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou a comprovação de que 
os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 
interrupção do contrato de trabalho. 

Subcláusula Nona — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a 
possibilidade de aplicação de outras previstas na legislação vigente, inclusive responsabilização da 
CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE. 

Subcláusula Décima — A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 

Subcláusula Décima Primeira — O valor da multa poderá ser descontado da nota fiscal ou 
crédito existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da 
multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

Subcláusula Décima Segunda — Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial. 

Subcláusula Décima Terceira — Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor 
devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida 
ativa. 

Subcláusula Décima Quarta — As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo 
ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

Subcláusula Décima Quinta — Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão 
assegurados à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa. 
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i) cometer fraude fiscal.

_Subclausula Segunda — Considcra-se nao manter a proposta compoitamento que implique
em desistencia desmotivada da proposta, nao atendimento a convocacao para entrcga da proposta e
de docpmentos de habilitacao, nao envio de documentos de habilitacao originais ou nao atendimento
a diligencia do Pregoeiro para analise dos documentos de habilitacao, dentre outros.

Subclausula_Terceira - (;o.nsidera-sc comportamento inidoneo, entre outros, a declaracao
falsa quanto as condicoes de pamcipacao, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
entre os licitantes, em qualquer momento da licitacfio, mesmo apos 0 encerramento da fase de lances.

v . _Subclausula Quarta - licitante/adjudicatario que cometer qualquer das infracoes
discriminadas na Subclausula Primeira ficara SU_]€llO, sem prejuizo da responsabilidade civil e
criminal, as seguintes sanooes:

a) ‘Multa de até 30% (trinta por cento) sobre 0 valor estimado do(s) item(s)
pre]ud1cado(s) pela conduta do licitante;

b) Impedimento dc licitar e dc conrratar com a Uniao e descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos;

_ Subcléusula Quinta - Pcnalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sancao
de impedimento.

Subcléusula Sexta — O descumprimcnto das obrigagoes trabalhistas ou a nao manutencao das
condicoes de habilitacao pelo contratado podera dar ensejo a rescisao contratual, sem prejuizo das
demais saneoes.

Subclausula Sétima - A CONTRATANTE podera conceder um prazo para que a contratada
regulariza suas obrigacoes trabalhistas ou suas condicoes de habilitacao, sob pena de rescisao
contratual, quando nao identificar ma-fé ou a incapacidade da empresa dc corngir a situacao.

Subclausula Oitava — Quando da rcscisao contratual, o representante da CONTRATANTE
devera verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisorias ou a comprovacao de que
os empregados serao realocados em outra atividade de prestacao de servicos, sem que ocorra a
interrupoao do contrato de trabalho.

Subclausula Nona — A aplicaoao das sancocs previstas ncste Contrato nao cxclui a
possibilidade de aplicacao de outras previstas na legislacao vigente, inclusive responsabilizacao da
CONTRATADA por evcntuais perdas c danos causados a CONTRATANTE.

Subclausula Décima — A multa devera ser recolhida no prazo maximo dc l0 (dez) dias
corridos, a contar da data do recebimento da comunicacao enviada pela CONTRATANTE.

Subcléusula Décima Primeira — O valor da multa podera ser descontado da nota fiscal ou
crédito existente na CONTRATANTE. em favor da CONTRATADA. scndo que, caso 0 valor da
multa seja superior ao crédito existente, a diferenca sera cobrada na forma da lei.

Subclausula Décima Segunda — Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a
CONTRATADA obrigada a recolher a importancia devida no prazo dc 15 (quinze) dias, contado da
comunicacao oficial.

Subclausula Décima Terceira — Esgotados os meios administrativos para cobranca do valor
devido pela CONTRATADA a CONTRATANTE. este sera encaminhado para inscricao em divida
ativa.

Subclausula Décima Quarta — As sancoes aqui previstas sao indcpendentes cntre si, podendo
ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuizo dc outras medidas cabiveis.

Subclausula Décima Quinta — Em qualquer hipotese de aplicacao dc sanooes serao
assegurados a CONTRATADA o contraditorio e ampla defesa. 74/44
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

Subcláusula Décima Sexta — As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no 
SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO 

Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, independentemente de notificações ou 
interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do 
art. 79 da Lei n°8.666/93. 

Subciáusula Única — A constatação da inveracidade da declaração de que não mantém 
parentesco entre sócios da empresa com servidores do órgão contratante, até o segundo grau civil, 
poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do art. 
61, parágrafo único, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do 
Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem de pleno acordo com o que neste instrumento é pactuado, assinam o 
presente Contrato em 2 (duas) vias de igual forma e teor, para que produzam os efeitos dele 
decorrente. 	

Brasília/DF, Cl de (101)1 relf30 de 2017. 

4- 
GIRLEY VIEIffA DAMASCENO 

Diretor de Recursos Logísticos 
Presidência da República 

ANDERS N DOU LAS MARTINS 
Onixsat Rastreamento de Veículos Ltda 

Processo n° 00094.000666/2017-12 

Q Presidéncia da Repflblica
%i’_L*’ : Secretaria-Geral

r
__,-

Secretaria de Administragfio
_ ‘ Diretoria de Recursos Logisticos

Subcléusula Décima Sexta — As saneoes aplicadas serfio obrigatoriamente registradas no
SICAF.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA REsc1sAo
Este Contrato poderé ser rescindido a qualquer tempo, indcpendentemente de notificaeoes ou
mterpelaeoes _]lldlCifliS ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do
art. 79 da Lei n” 8.666/93.

Subcléusula Unica — A constataefio da inveracidade da declaraefio de que n50 mantém
parentesco entre socios da empresa com servidores do orgfio contratante, até 0 segundo grau civil,
poderé dar ensejo £1 rescisfio contratual, sem prejuizo das demais sanqoes.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICAC/10
A CONTRATANTE providenciaré a publicaofio resumida do prcsente instrumento, nos termos do art.
61, parégrafo ilnico, da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - no FORO
As questoes dccorrentes da execueio deste Contrato que n50 possam ser dirimidas
administrativamente serfio proccssadas e julgadas no Foro da Justiea Federal, Seqéo Judicieina do
Distrito Federal, com exclusfio de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem dc pleno acordo com 0 que neste instrumento é pacmado, assinam 0
presente Contrato em 2 (duas) vias de igual forma e teor. para que produzam os efeitos dele
decorrente.

Brasilia/DF, Ll de 11901 m,QO de 2017.

4weGIRLEY VIEI A DAMASCENO
Diretor de Recursos Logisticos

Presidéncia da Repilblica

ANDERS NDOU LAS MARTINS
Onixsat Rastreamento dc Veiculos Ltda

/

/4}’? no
Processo n“ 00094000666/2017-12 i
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